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fiunicipal 

IBI NQ 2. 988, DE 27 DE FE.VElIBIRO DE 1 992. 

DISPOE SOBRE O .ES'l'l\'llnú 00 MAGISIÉRIO PC}-

BLIU> .MUNIClPJ\I .. DE N:SJ!:) E 00 WJ'HAS rnD-

VIDOCil\S. 

O PREFEI'ID 00 KJNICÍPIO DE A5SIS: 

Faço saber que a câmara Municipal de Assis aprova e eu saneio-

CAP1'IUW I 

:.� 

;]•�sta lei estrutura e organiza o Magistério Público da t-refeitu-

ra Municipal de Assis e denominar-se-á Estatuto do M.:v3istério. 

Para efeitos deste Estatuto estão abrangidos os docentss e os 

especialistas de educação que desenvolvem atividades a� minis -

trar, planejar, executar, avaliar, dirigir, orientar, coordenar 

e supervisionar o ensino. 

Para efeito deste Estatuto considera�se: 

Funcionário Público: a pessoa legülrrr.::nt".:! investida c..:m cargo 

público e regida pelo Estatuto dos Furcionários Públicos do 

Município de Assis; 

II - cargo Público: o criado i;x:>r lei, com denominação própria,em 

nún>ero certo, constituído pelo conjunto de atribuir//:!S, d<?-

veres e resi;x:>nsabilidades a serem desrn1penhados p2lo funci� 

cursos municipais; 

III - Classe: o agruramento de cargos da rrc:.$!Tlél denominaçtío, natu-

re7.a funcional, grau de resi;x:>nsabilidade e idêntico 
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de vencimento; 

IV - Série de Classe: o conjunto de classes da mesma natureza de 

trabalho, dispostos hierarquicarrente de acordo can o grau 

de responsabilidade e o nível de canplexidade das atribui -

ções; 

V - Quadro de Pessoal: conjunto de caryo�;· que integram a estru-

tura administrativa funcional da Prefeitura Municipal; 

VI - Referência: o número indicativo da p:1sição do cargo na e� 

la básica de vencimentos; 

VII - Nível: letra indicativa do valor prasJressivo da rE:feréncia; 

VIU - Padrão: o conjunto da referência e nfoel indicativo do ven-

cimento do funcionário; 

IX - Vencimento: a retribuição pecuniária básica fixada em lei, 

paga mensalmente ao funcionário público pelo exercício do 

cargo correspondente ao padrão; 

X - Remuneração: o valor do vencimento acrescido das vantagens 

funcionais e i;:essoais, incorporadas ou não, i;:ercebidas i;:elo 

funcionário. 

Os cargos serão considerados de carreira ou isolados de provi -

mente efetivo ou em comissão, na foma que a Lei determinar. 

É vedada a prestação de serviços gratuitos. 

A prCllOÇão dos ocupantes do Quadro do Magistério dar-se-á con 

forme os dispositivos do capítulo IV da Evolução Funcional da 

Lei n2 2.875/91, que dispõe sobre o Plano de carreiras, cargos 

e Vencimentos dos Funcionários Municipais de Assis e Regulamen-

tos. 

CJ\PÍ'J.\JID II 
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00 QUAIH) 00 MAG:rsráu:O 

Sl·Ç\O I 

O Quadro de Pessoal do Magistério Público .�unicipal é canposto 

de 2 classes, a saber: 

I - Docente - conjunto de Professores: Substituto, I, II, III e 

Instrutores de Ensino Profissionalizante de Nível I e II 

lotados na Rede Municipal de Ensino, exercendo atividades 

docentes nas classes do Ensino Pré-Escolar, Ensino de 12 e 

22 graus Regular e Supletivo, Ensino Profissionalizante,nas 

atividades complementares ao Ensino ROíJUlar e &lucar;ão Es� 

cial. 

II - Especialistas - são os Supervisores, Diretores de Escola e 

Unidades Profissionalizantes, Assistentes de Diretores de 

Escola, Coordenadores de Programa e Pedagogos, lotados na 

Secretaria Municipal da :&lucação e Unidades Escolares. 

Além dos cargos do Quadro do Magistério a que alude o artigo ª.!! 

terior, poderá haver estagiários nas Unidades Escolares e qua-

dras poliesportivas, com admissão e vencicrr�ntos expressos em 

critérios estabelecidos em Lei. 

Os ocupantes de cargos de docentes atuarão: 

I - Professor I e Professor substituto: 

a) no ensino de 12 grau , da série inicial até a 4� série 

lar e Supletivo. 
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b) na pré-escola e pré-escola de Educação Especial;_· 

II - Professor II: no ensino de 12 grau da 5ª série até a 8§ sé 

rie regular e supletivo; 

III - Professor III: a) no ensino de lº e 2º graus; 

b) no ensino de Educação Especial; 

c) ms atividades complementares de Ensin<J l{egular, Su[Jletivo, 

Profissionalizante e Pré-Escola. 

IV - Instrutor de Ensino Profissionalizante de Nível I e II: no 

ensino profissionalizante. 

Os especialistas de educação, atuarão de acordo cem a sua fun-

ção supervisionando, coordenando ou administrando o setor e/ou 

serviço de sua ca11p:=tência na Unidade Esc::>lar ou Secretar ia Mu 

nicipal de Educação. 

CAP Í'l"UID III 

00 PHOIJIMENIO 

Os requisitos para o provimento dos cargos <las séries de elas-

ses de docentes e das classes de especialistas de educação do 

Quadro do .Magistério ficam estabelecidos em conformidade cem o 

Anexo I, que faz parte integrante desta Lei. 

O provimento dos cargos de docentes far-sc-á me.tliante concurso 

público de provas e títulos. 

As formas para o provimento dos cargos de especialistas são: 

a} Iara o cargo de Diretor de Escola: ser professor da rede mu 

nicipal, eleito pelos pares, a nível ele Secretaria Munici-

pal da Educação desde que atenda os requisitos do Anexo I _j,,) 

e quando canprovada a necessidade conforme m:Sdulo estabel� �� 

�:. 
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cido no Anexo II; 

b) Para o cargo de Assistente de Diretor: ser professor da rede 

e) 

municipal, escolhido pelo diretor dentre os indicados pelo 

corpo docente da Escola, obedecendo os requisitos do Anexo I 

e quando canprovada a necessidade, conforrre rródulo estabele-

cido no Anexo 11. Não havendo interessados na Unidade Esco -

lar, o Diretor poderá escolher profes�;or de outra Unidade 

que atenda os requisitos; 

Para o cargo de Coordenador de Programa: serão atendidos os 

critérios estabelecidos no Anexo I; 

d) Para o cargo de Supervisor de Ensino: ser professor da rede 

municipal de ensino, com experiência de dois anos na direção 

de escola, indicado pelo superior imediato atendendo os crité 

rios estabelecidos no Anexo I; 

e) Para o cargo de Pedagogo: far-se-á concurso público de provas 

e títulos e, quu.ndo cm canissão, obcd( �cer-se-á a indicação do 

Secretário Municipal da Educação, podendo a mesrra recair so-

bre profissional da rede ou elemento ele fora desde que atenda 

os critérios do Anexo I; 

f) Para o cargo de Diretor de Unidade Profissionalizante: 

- Ter licenciatura plena em Pedagogia; em não havendo candida-

to licenciado exigir-se-á forrração técnica em nível de 

grau na área. 

- Preparação através de treinamento específico; 

- Experiência canprovada para a área; 
. -

- Para o cargo será obedecida a indicação do Secretário Munici_\j 

/ 

pal da Educação, com anuência do Senhor Prefeito. � 
�:. '\ 
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Em havendo vacância ou criação de cargos de Diretor de Escola , 

as vagas serão oferecidas na seguinte conformidade: 

1. aos professores já afastados dirigindo Escolas Municipais 

comJ op::>rtunidade de rerocx;ão; 

2. aos demais professores da rede, mediante eleição conforrre .!_ 
tem "a" do artigo 13. 

Para o preenchimento dos cargos, serão exigidos requisitos mín.!_ 

mos estabelecidos no anexo I desta Lei. 

O enquadramento inicial dos diversos cargos dar-se-á na referên 

eia numérica inicial do Quadro Demonstrativo de Pessoal do Ma -

gistério da Prefeitura Municipal de Assis. 

O Concurso Público de que trata o artigo 12 desta Lei, deverá 

ser realizado pela Prefeitura Municipal de Assis, através de Co-

missão constituída e designada pelo Prefeito Municipal, _podendo 

contratar firma especializada. 

O Concurso PÚblico reger-se-á p::>r instruçi�s especiais. 

C/\PÍ'IUW IV 

o Professor Substituto será classificado na S.M.E. , tendo cano 

atribuições: regência de classes ou executar outras atividades, 

estabelecidas pelo superior imediato. 

O Professor Substituto regerá classes nas seguintes hiµSteses: 

.l. para ministrar aulas cujo número reduzido, especi fidade ou 

transitoriedade não justificarem o provimento do cargo de 

Professor I. .. . 

' 

2. Fera.ministrar aulas atribuídas a ocupantes 

fessor r, afastados a qualquer título; 

de cargo ele Pro-t 
�: 
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3. pa.ra ministrar, até o dia 30 de dezembro do ano em curso , 

aulas decorrentes de cargos vagos ou que ainda não tenham 

sido criados. 

O vencimento do professor substituto corresponderá a 50% da 

referência inicial de Professor I. 

Parágrafo clnico - Em caso de substituição acima de 20 (vinb?) dias, r:;erceberá 

Artigo 22 -

Artigo 23 -

vencimento correspondente a 1/30 (um trinta avos) da referên -

eia inicial de Professor I por dia de trabalho docente efeti� 

mente realizado. 

Não havendo professor substituto em disponibilidade para regê.!! 

eia de classes no rromento da necessida:ec.Esubstituição um pro-

fessor titular poderá dobrar sua jornada de trabalho • 

CAP:1TUID V 

OS ocupa.ntes do Quadro do Magistério PÚblico Municipa.l pa.ra d� 

sernpenharern as atividades previstas no artigo 2º da [;resente 

Lei, ficam sujeitos às jornadas de trabalho assim esr:;ecifica -

das: 

I - Docentes (Professor I, II, III e substitutos) - cumprirão 

04 (quatro) horas-aula diárias, tota�_izando 20 (vinte) ho 

ras semanais, assim distribuídas: 

- 17 (dezessete) horas-aula com trabalho docente; 

- 03 (três) horas-atividade, destinadas a trab:.llho r.:.edagó-

gico; 

II - Esr:;ecialistas 

a) Supervisor de Ensino - Jornada de trabalho corresponden- _, , 
• 

te a 08. (oito) horas diárias, totalizando 40 (quare�� 
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horas semanais; 

b) Coordenador de Programa 

- A jornada de trabalho do Coordenador é de 08 (oito) � 
ras diárias, totalizando 40 (qua.centa) horas semanais; 

c) Diretor de Escola - Jornada de trabalho de 08 (oito} ho-

ras diárias, totalizando 40 (quarenta) horas serranais; 

d) Pedagogo - Jornada de trabalho de 08 (oito) horas diá-

rias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais; 

e) Instrutor de Ensino Profissionalizante de Nível I e II -

Jornada de trabalho de 4 ou 8 hora!> diárias, totalizando 

20 ou 40 horas semanais. 

Parágrafo ónico - As horas-atividade de que trata o artigo 23, item I, serão rea 

Artigo 24 -

Artigo 25 -

.. ----··--·------ · 

lizadas na seguinte conformidade: 

a) 50% na oficina PedagÓ<'::Jica da Secretar1a Municipal da F.duca-

ção, nas Unidades Escolares ou em locais a serem indicados 

pela Secretari.:1 Municipal da &lucaçJo; 

b) 50% em local de escolha do Professor, can a anuência prévia 

da Secretaria Municipal da F.ducação. 

CAPÍTUID VI 

00 VEK:IMENID 

O vencimento dos ocupantes do Quadro do Magistério Municipal 

dar-se-á de acordo com a tabela de referências numéricas das 

fun�"àes que ocupurrn1 no quadro Demonstrativo do Magist{río ela 

Prefeitura Municipal de Assis. 

i\ escala de vencirrcntos do Quadro c:E I12ssail cb M:lgistério estará SE!!! 

pre inserida na Tabela de Referência do Pessoal da 

Municipal de Assis . 

· --�-.. -- .. --.. ----------

, . 
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Aos professores que vierem a lecionar em setores Joc alizados na 

zona rural ou distritos do município, será concedida uma grati-

f icação de 8% (oito por cento) sobre os vencimentos. 

O pagamento da gratificação de que trata este artigo Céssará � 

so o professor deixe de lecionar nesses locais. 

O valor desta gratificação não se incorp:.>rará ao vencirrento pa-

ra nenhum efeito. 

Para efeito de vencimento será canputado corro dia de trabalho , 

o domingo, feriado ou facultativo que ficar intercalado entre 

dias de docência remunerada na mesma classe. 

Serão pagas horas extras aos docentes que forem convocados pela 

Administração superior, para prestarem serviços que não os de 

regência de classes e em horários extra-escolar, que ultrapasse 

a jornada diária. 

Os docentes que substituírem em período inverso ao seu, recebe-

rào vencimento cm horas-nulas n5o caracterizadas caro horas ex-

tras. 

São direitos especiais do pessoal do Quadro do Magistério: 

I - Ter a seu alcançe informações educacionais, acervo biblio -

gráfico, material didático e outros instrumentos pedagógi 

cos, bem como contar com assistência técnica que auxilie e 

estimule a melhoria de seu desempenho profissional e ampli� 

ção de seus conhecimentos; 

II - Ter possibilidade de aperfeiçoamento ou especialização pro

fissional através de orientação técnica oferec ida r..elo De-

partamento Pedagógico da Secretaria Municipal da alucação. ... 

� 

III - Dispor de transporte para frequentar cursos que objetivem a� 

�:-� 
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melhoria de seu desempenho profissional em período diferen

te ao do trabalho docente, quando os mesmos se realizarem 

fora do município desde que não seja ultrapassada a distân

cia de 80 Km; 

IV - Dispor de condições de trabalho que p?rmitam dedicação ple

na as suas tarefas profissionais para que possa exercê- la 

can eficiência e eficácia; 

V - Ter assegurada igualdade de tratamento técnico-p:ilagógico 

independente do seu vínculo funcional; 

VI - Participar do processo de planejamento, execução e avalia -

ção das atividades escolares; 

VII - Reunir-se na Unidade Escolar, para tratar de assunto de in

teresse da categoria e de educação em geral, sem prejuízo 

das atividades escolares; 

VIII - Receber gratificações por serviço extraordinário, desde 

que devidamente convocado can antecedé:ncia rrediante plano 

analisado e autorizado pela Secretaria Municipal da niuca -

ção; 

IX - Ter liberdade de escolha e de utilização de materiais, de 

procedimentos didáticos e de avaliação do processo ensino 

aprendizagem dentro dos princípios psico-pedagógicos e fi

losóficos que norteiam a proposta educacional adotada; 

X - Receber remuneração de acordo can o nfvel de habilitação 

tempo de serviço e regime de trabalho conforrre o estabeleci_ 

do por lei; 

XI - Todo pessoal do Quadro do Magistério t.erá direi to a férias • 

-

anuais conforne o estabelecido por esta lei. 
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Os integrantes do Quadro do Magistério têm o dever constante de 

considerar a relevância de suas atribuições, mantendo conduta 

noral e funcional adequada à dignidade profissional, em razão 

da qual, além das atribuições previstas para os demais servido-

res municipais, deverão: 

I - conhecer e respeitar as leis; 

II - preservar os princípios, os ideais e fins da Educação Brasi. 

sileira, através de seu desempenho profissional; 

III - comparecer ao local de trabalho com assiduidade e p::>ntuali-

dade, executando suas tarefas com eficiência, zelo e prest� 

za; 

IV - manter o espírito de cooperação e solidariedade cem a equi-

pe escolar e a comunidade em geral; 

V - incentivar a participação, diálogo e coor..:eração entre edu -

candos, demais educadores e a comunidade em geral, visando 

à construção de uma sociedade democrátiça; 

VI - participar das atividades educacionais •'.JUe lhe forem atri -

buídas por força de suas funções; 

VII - respeitar o aluno caro sujeito do proce;so educativo e �· 

praneter-se cem a eficácia do seu aprendizado, o direito do 

senso crítico e da consciência p::>lítica; 

VIII - canunicar ao chde irrediato as irregularidades de qu'� tiver 

conhecirrento no local de trabalho; 

IX - considerar os princípios psicopedagógicos, a realidade só

cio-econânica da clientela escolar e as Diretrizes da Poli-

tica Educacional na escolha e utilização de materiais, pro-
.. . 

cedirrentos didáticos de
.

avaliação do proc1'5� 
�:. � 

e instrurrentos 
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ensino aprendizagem; 

X - participar do processo de planejaroc=nt.o, execução e avalia-

ção das atividades escolares; 

XI - zelar pela defesa dos direitos profü;sionais e pela repu� 

ção da categoria profissional; 

XII - participar das reuniões pedagógicas, das reuniões da Asso -

ciação de Pais e Mestres, das reuniões de orientação técni-

ca previstas no calendário escolar e de outras quando neces 

sário; 

XIII - fornecer elementos para a permanente atualização de assenta 

mentos junto aos órgãos da Administração; 

XIV - fornecer toda a documentação solicitada pela Administração 

dentro dos prazos estipulados; 

ÀV - evitar qualquer tipo de agressão física ou rroral ao aluno; 

XVI - assegurar a efetivação dos direitos çertinentes à criança 

e ao adolescente, nos termos do Estatuto da Crianç� e do A-

dolescente, canunicando à autoridade competente os casos 

de que tenham conhecimento, envolvendo suspeita ou confirma 

ção de maus tratos. 

CAPÍ'illl.D VIII 

00 EXERCÍCIO DE CARCll> 

o pessoal do Quadro do Magistério poderá ser afastado de exer -

cício do cargo, respeitado o interesse da Administração Mlmici-

pal, a pedido da Secretaria Municipal da EL!ucação para os se- • •  

guintes fins: 
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I - prover o cargo de Diretor de Escola, Assistente de Diretor, 

Supervisor de Ensino, Coordenador de Programas, Diretor de 

Unidade Profissionalizante e ocupar cargó administrativo ou 

pedagógico na S.M.E., pela referência do Quadro e}'! Pessoal 

do Ma.gistério Municipal; 

II - exercer atividades inerentes ou corre1atas àscb Magistério 

em cursos previstos nas Unidades, Proqramas e projetos es� 

ciais da Secretaria Municipal da Educaçao, sem prejuízo de 

vencirrentos e demais vantagens do carsio; 

III - substituir ocupante de cargo de especialista. 

Parágrafo tlnico - O professor afastado conforrre o caput deste artigo p:xlerá ou d� 

Artigo 33 

Artigo 34 

Parágrafo lº -

Parágrafo 2º -

verá retornar ao cargo inicial a critério da Administração ou 

nanifesto pessoal. 

'I'cxlos os docentes afastados para prestar serviços nos tenros 

dos itens I, II e III do artigo anterior, no início do ano let_!. 

vo, deverão ser cl<issif icados na Unidade J·:scolar de origem e 

ter suas classes ou aulas atribuídas, p:xlendo optar :p=la conti-

nuidade ou não do afastarrento. 

Os afastarrentos previstos nos incisos do artigo 32, serão fei-

tos rrediante Portaria do Senhor Prefeito. 

As classes ou aulas dos docentes afastados conforrre ítem I, e 

III do artigo 32, serão atribuídas ao Professor I, II ou III do 

quadro do Ma.gistério Municipal que ficará adido, à disr,osição 

da S.M.E., quando do retorno do docente afastado. 

i\s classes ou aulas dos docentes afastados conforrre item II do 

artigo 32, serão atribuídas ao professor �;ubstituto, que ficará 

à disposição da S.M.E., quando do retorno do docente 

. ... 
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Aplicar-se-ão ao pessoal do Quadro do Magistério, no que couber, 

as disposições relativas a outros afastamentos previstos na le-

gislação respectiva. 

'fudo pessoal do Quadro do Magistério gozaréÍ 30 (trinta) dias de 

férias anuais no período de 02 a 31 de janeiro. 

As férias escolares dos alunos em dezembro e julho, serão consí 

deradas para os docentes como de recesso escolar. 

N;:> recesso escolar, os docentes poderão: 

- ser convocados para prestar serviços na Secretaria Municipal 

da Educação; 

- participar de Encontros, cursos de Reciclagem e Orientação 

Técnica promovidos pela Secretaria Municipal da Educação. 

O período de recesso escolar será determinado através de porta-

ria do Senhor Prefeito Municipal. 

SH;AO II 

DO 'llIBINAMENID 

Fica institucionalizado, como atividade per:manente da Secreta -

ria Municipal da Educação, o treinamento de seus servidores ten 

do como objetivo: 

I - criar condições para o constante aperfeiçoamento do ensino 

público municipal; 

II - estimular o desempenho profissional e a ampliação dos co� 

cimentos de informações educacionais atualizadas. 

Compete à Secretaria Municipal da Educação a elaboração e o de

senvolvimento dos programas de treinamentos e orientação técni-

, .1 ' 
co-pedagógica realizados através do Departamento pedagogico, ou , 

p:>r instituições com ela conveniadas. 

�;�� 
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Parágrafo óni.co - As atividades de aprirnoramento e orientaçã8 técnico- pedagógica 

serão desenvolvidas da seguinte forma: 

Artigo 40 -

a) Nos períodos de recesso, orientação técnica ao corpo docen

te e especialista; 

b) Nas reuniões pedagógicas previstas no calendário E.scolar, o 

rientação pedayóyica, oficinas e scsso-�s de estudo; 

c) No horário de Trabalho Pedagógico (HTP) correspondente a 

1 (uma) hora e 30 (trinta) minutos sem1nais, cumpridas na 

Escola ou Secretaria com sessões de estudo, reflexões, dis-

cussão, troca ele experiência, confecçao de materiais clidáti 

co-pedagógicos; 

d) En::arninhamento d� docentes a organização especializadas a 

nível central ou regional, garantindo-::>e o repasse a nível 

local; 

e) Integração com outras instituições locais, públicas ou par-

ticulares, através de encontros e/ou ri:uniões, paca inter-

câmbio de vivências relativas aos programas educacionais; 

f) Incentivo à participação em cursos de extensão cultural e 

de atualização profissional; 

g) Promoção e realização de cursos de aprimoramento, encontros, 

seminários, congressos; 

h) 'l'reinamentos c.ie capacitação de Pessoal quando o contexto º.!. 

ganizacional assim o exigir. 

Para fins de atribuição de classe ou aulas, os docentes 

classificados atendendo aos seguintes critérios, objeto 

serão 
.... -
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Artigo 41 -

Artigo 42 -
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taria específica: 

a) assiduidade; 

b) tempo de serviço no Magistério Público Municipal; 

e) tempo de serviço na Unidade Escolar; 

d) títulos. 

A atribuição de classes ou aulas aos docentes será feita à nível 

de Unidade Escolar e a nível de Secretaria Municipal da Educação 

na seguinte conformidade: 

I - Fase I - atribuição de classes na Unidade Escolar aos docen

tes classificados de acordo can o arti�o anterior; 

II - Fase II - atribuição na Secretaria Municipal da Educação aos 

docentes que ainda não tiveram classes atribuídas na Unidade 

Escolar. 

As classes que forem instaladas ou vierem 3 ficar vagas a_pós o 

início do ano letivo, serão atribuídas prü)ritariamente a adidos 

e em seguida a professores concursados qu= ficarão pertencendo 

à Rede Municipal de Ensino, sem vínculo can a Unidade Escolar a

té o roomento da remoção, quando então pass3rão a ter vínculo cem 

uma escola. 

Parágrafo tlnico - As classes referidas no caput deste artigo serão oferecidas para 

Artigo 43 -

atribuição de classes para o ano subsequente, aos 

vinculados à U.E. 

professores 

Na eventualidade de extinção da Unidade Escolar ou classes, os 

docentes alí classificados serão declarados adidos, ficando à 

disposição da Secretaria da F.ducação, onde serão classificados. 

Parágrafo llni.co - o docente adido deverá assumir classes que vierem a se tornar va 

gas, a qualquer m:xnento. 

" ... 
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Artigo 44 - A remoção de docentes processar-se-á por permuta e por classif i 

cação geral a nível de S.M.E., apenas uma vez por ano, antes do 

início do período letivo. 

Artigo 45 - O processo de remoçJo deverá sempre precc.-'<lcr o de ingresso. 

001� 

Artigo 46 - O ingresso de docentes em cargo público dar-se-á por concurso 

de provas e títulos. 

Artigo 47 - Serão oferecidas em concurso de ingresso as vagas remane�;centes 

do processo de renoção e outras que vierem a surgir conf orrre ar 

tigo 42 desta lei. 

Artigo 48 - Serão baixadas normas disciplinando o concurso de ingresso. 

SH,;00 VI 

DAS suwrrruu;pm 

Artigo 49 - Observados os requisitos legais, haverá sub:;tituições durante o 

impedimento legal e temporário dos docentes e especialistas de 

Educação do Quadro do Magistério. 

Artigo 50 - As substituições de docentes serão oferecidas conforrre as espe-

cificações do capítulo IV desta Lei. 

·Parágrafo llniex> - Havendo professor adido concursado, as substituições serão ofe-

recidas prioritariaincnte ao mesno, seguindo a classificação da 

secretaria Municipal da Educação. 

Artigo 51 - As substituições de especialistas obedecerão aos seguintes cri-

térios: 

�� 
,� 
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Artigo 52 -

Parágrafo 12 

Parágrafo 22 

Parágrafo 32 -

Artigo 53 -
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I - sanente no período superior a 15 dias haverá substituição; 

II - haverá na Secretaria Municipal da Educação, urna escala pa

ra substituição de especialistas; 

III - poderão se inscrever Diretores, Assistentes de Diretor 

Ccx:>rdenador de Programas de Professores, atendidos os re -

quisitos do anexo I e obedecida a hierarquia das funr;ões. 

CAP1WID IX 

� DISPCEIÇOES GmAIS E FINAIS 

A Secretaria Municipal da Educação, de acordo can a sua necessi 

dade, poderá admitir bolsista estagiário, na função de auxiliar 

de classe e auxiliar de quadra cujos vencimentos corresr-onderão 

a 40% da referência inicial de docentes. 

O auxiliar de class�/bolsista estagiário, f �studante do curso de 

Habilitação Específica para o Magistério e ou estar cursando Pe 

dagogia, atuará na Pré-Escola e 12 grau. 

O auxiliar de quadra/bolsista estagiário, estudante a partir da 

6ª série do lº grau e ter idade acima de 17 anos, atuará nas a-

tividades canpletT112ntares ao ensino regular. 

Esses bolsistas ficarão à disposição das Unidades Escolares e 

quadras poliesportivas da Secretaria Munic5.pal da Educação e a-

tuarão: 

I - em transporte de alunos; 

II - nas quadras poliesportivas; 

III - em outras atividades quando solicitadas pela Secretaria Mu-

nicipal eia Educação. 

As vantagens previstas nesta lei não implicam em prejuízo 

demais concedidas a todos os servidores municipais. 

------·- ·----- · · ·  .- . 
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Artigo 55 -
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Os professores afastados das salas de aula que forem colocados 

à disposição da Secretaria Municipal da Educação por não CO.!:_ 

responderem à expectativa da regência de classe e ou manisfes-

tarem problemas de saúde que impeçam a docÉ�ncia, deixarão suas 

classes livres e ficarão sujeitas a: 

a) readaptação de acordo cem o artigo 57 da Lei n2 2.861/91 -

(Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais); 

b) aproveitamento om funções ac1ministrativas quando derronstr� 

rem canpetência para tal can jornada de 08 (oito) horas 

sendo 3 (três) de manhã e 5 (cinco) horas à tarde; 

c) serem colocados em disponibilidade para dispensa. 

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 56 Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, deAr�iro d•:: 1 992 • 

... �.... . 
ção e 

Publicada na Secretaria Municipal e 
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j Professor I 
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Supervisor de 

Ensino 

Coordenador de 

� Programa 
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� Diretor de Escola 

1 Diretor de Unidade 
1-1 de Ensino Prof issio 1-1 

nalizante 
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FtJMl\S DE POOVIMENID 

Concurso Público 

A NEXO I 

Concurso PUblico de provas e títulos 

Concurso Público de provas e títulos 

Concurso Público de provas e títulos 

Concurso Público de provas e títulos 

Concurso Público de provas e títulos 

Indicação do Se2�etário da Educação 

de lista tríplice apresentada pelos 

demais especialistas de Educação. 

Em canissão/Indicação do Secretário 

da Educação, Professor afastado 

Eleição pelos pares, à nível de SME 

Inicação do Secretário da Educação 

� 

RWJISI'Ia> PARA O PHOVIMEN.lO 00 CAR(D 

Bab. csp. de 2º grau p.:ira oogistério 

Hab. esp. de 22 grau p.:ira magistério 

Hab. específica de grau superior- Licencia-
tura curta. 

Hab. específica de grau superior- Licencia-
tura plena. 

Habilitação comprovada 1-
Habilitação profissionalizante de 22 grau 
na rrodalidade de atuação. 
Habilidade comprovada 1-
Licenciatura plena e.� Pedagogia cem Habili-
dade em supervisão E.scolar; ter no mínirro 
03 an�s de efetivo exercício no magistério 
PÚbl.Municipal, s::m:lo p�:üo menos 2 anos no 
cargo de Diretor de Escola. 

Licenciatura plena em Pedagogia, ou outro 
curso superior que tenha afinidade cem a 
área da Educação e can experiência no Magi� 
tério. 

. ' 1 
Licenciatura plena em Pedagogia co� habili-
dade em Administração Escolar; ter no míni-
rro 3 anos de docência no Magistério Pub.Mun. 

Licenciatura plena em Pedagogia ou Formação 
técnica em nível de 22 grau para a área e 

�I 
r\l�h:· l. 

experiência comprovada para a área. Prepar!_ 
çao através de treinamento específico. 

\ 'J " 
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DFNMrNAÇAO 

Assistente de Diretor 

de Escola 

Pedagogo 

A NEXO I 

RDW> DE PROVIMENro 

Inicação do Diretor de Escola 

�SI'IOO PARA O POCJ\1IMENID 00 CAlG> 

Licenciatura plena em Pedagogia, can habili

tação em Administração Escolar; ter no míni

mo 03 anos de docência no �1'.'lgistério Público 

Municir.el, pertencer, de preferência, à Uni

dade Escolar. 

- Concurso Público de Provas e Licenciatura plena em Pedagogia e ter expe-

��--i::��----' � 
� � 

títulos riência comprovada no magistério de no rníni_ 

- Em canissão-Indicação do Se- mo 05 anos. 

cretário da Educação 
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ANEXO II 

ESTl\BELEO:MENIO DE fÓXJID PARA A CIMU>IÇJ\O 

IX> CDRfO 'IHNICD-l\ll'UNISilU\TIVO 

1. Diretor de Escola: 

Escolas funcionando com o mínimo de 06 classes e ou turmas dos programas 

desenvolvidos pela Secretaria Municipal da Educação. 

2. Assistente de Diretor de Escola: 

a) Escola funcionando em três perícxlos e com o mínirro de 12 classes e ou 

turmas dos programas desenvolvidos pela Secretaria Municipal da Educa 

ção. 

b) Escola funcionando em 2 perícxlos contando can mais de 15 classes e ou 

turmas dos programas desenvolvidos pela Secretaria Municipal da Fduc� 

ção. 
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